
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.912, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 44/13, DOS VEREADORES 
GOULART – PSD, ALESSANDRO GUEDES – PT, 
CALVO – PMDB, CORONEL CAMILO – PSD, DAL-
TON SILVANO – PV, DAVID SOARES – PSD, EDIR 
SALES – PSD, JOSÉ POLICE NETO – PSD, MARCO 
AURÉLIO CUNHA – PSD, MÁRIO COVAS NETO 
– PSDB, MARTA COSTA – PSD, NOEMI NONATO 
– PROS, SENIVAL MOURA – PT, SOUZA SANTOS – 
PSD, TONINHO PAIVA – PR E VAVÁ – PT)

Dispõe sobre a isenção de pagamento da 
tarifa nas linhas urbanas de ônibus às pes-
soas com idade igual ou maior que ses-
senta anos, no âmbito do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º As pessoas com idade igual ou superior a sessenta 
anos, usuárias dos veículos integrantes do Sistema de Transpor-
te Coletivo Urbano de Passageiros do Município de São Paulo, 
ficam dispensadas do pagamento de tarifa.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
11.381, de 17 de junho de 1993.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.913, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 13/13, DO VEREADOR 
ALESSANDRO GUEDES - PT)

Institui o Programa de Atendimento à Po-
pulação em Situação de Rua integrado com 
os benefícios de atendimento habitacional 
e de saúde.

ERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Atendimento à Po-
pulação em Situação de Rua integrado com os benefícios de 
atendimento habitacional como a Locação Social e o Programa 
Minha Casa, Minha Vida e de prestação de serviços especiali-
zados de saúde que será norteado pelos princípios, diretrizes e 
objetivos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta lei, conside-
ra-se população em situação de rua o grupo populacional hete-
rogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de mo-
radia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos 
e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, 
de forma temporária ou permanente, bem como as unidades 
de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia 
provisória, conforme dispõe o Decreto Federal nº 7.053, de 23 
de dezembro de 2009.

Art. 2º O Programa de Atendimento à População em Si-
tuação de Rua será executado de forma descentralizada e 
articulada entre as secretarias de Assistência Social, Saúde, 
Empreendedorismo e Habitação do Município de São Paulo.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá firmar con-
vênios com entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, 
para o desenvolvimento e execução de projetos de atendimento 
à população em situação de rua.

Art. 4º São princípios do Programa:
I - respeito à dignidade da pessoa humana;
II - direito à convivência familiar e comunitária;
III - valorização e respeito à vida e à cidadania;
IV - atendimento humanizado e universalizado nos serviços 

de saúde do Município de São Paulo;
V - respeito às condições sociais e diferenças de origem, 

raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, 
com atenção especial às pessoas com deficiência.

Art. 5º São diretrizes do Programa:
I - atendimento à população em situação de rua por ór-

gão especializado do Município, nos termos da Lei Federal nº 
12.435/2011, que dispõe sobre a organização da Assistência 
Social;

II - inclusão prioritária da população em situação de rua em 
atendimento habitacional temporário e definitivo;

III - inclusão da população em situação de rua nos progra-
mas de qualificação desenvolvidos pela Secretaria de Empre-
endedorismo;

IV - atendimento especializado pelos serviços de saúde;
V - integração dos esforços do poder público e da socieda-

de civil para sua execução.
Art. 6º São objetivos do Programa:

I - implementar a gestão integrada do atendimento à po-
pulação em situação de rua das ações do governo municipal no 
que diz respeito à atenção básica e especial disciplinadas pela 
Lei Federal nº 12.435/2011;

II - assegurar a inclusão da população em situação de rua 
nos benefícios da locação social e no atendimento habitacional 
definitivo através do Programa Minha Casa, Minha Vida, disci-
plinado pela Lei Federal nº 11.977/2009;

III - assegurar a prestação do serviço público de saúde de 
forma especializada aos dependentes químicos em situação 
de risco;

IV - garantir a formação e capacitação permanente de 
profissionais e gestores para atuação no desenvolvimento de 
políticas públicas intersetoriais, transversais e intergovernamen-
tais direcionadas às pessoas em situação de rua;

V - proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua 
aos programas de transferência de renda, na forma da legisla-
ção específica;

VI - criar meios de articulação entre o Sistema Único de 
Assistência Social e o Sistema Único de Saúde para qualificar a 
oferta de serviços;

VII - disponibilizar programas de qualificação profissional 
para as pessoas em situação de rua, com o objetivo de propiciar 
o seu acesso ao mercado de trabalho, como condição para con-
tinuidade dos benefícios da locação social.

Art. 7º O Programa de Atendimento à População em Situa-
ção de Rua obedecerá ao seguinte protocolo:

I - atendimento por Serviço Especializado em Abordagem 
Social, nos termos da Lei Federal nº 12.435/2011, com entre-
vista para:

a) identificação pessoal (filiação, documentação civil, nacio-
nalidade e naturalidade, procedência);

b) situação de rua (tempo, local de permanência/moradia, 
em que condição permanece na rua);

c) família;
d) serviços públicos acessados;
e) situação de saúde (incluindo dados sobre deficiências, 

uso abusivo de substâncias psicoativas e álcool);
f) situação educacional;
g) situação ocupacional (incluindo informações sobre renda 

e consumo);
i) situação em relação às necessidades básicas cotidianas;
II - inclusão no Cadastro Único do Município de São Paulo 

para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico;
III - encaminhamento para serviços de acolhimento com 

realização de diagnóstico para dependência química e trans-
torno mental;

IV - encaminhamento para serviço especializado de saúde 
para pessoas em situação de rua com dependência química;

V - atendimento habitacional com a inclusão imediata nos 
benefícios da locação social;

VI - qualificação e inserção no mercado de trabalho, con-
dição para continuidade do recebimento dos benefícios da 
locação social.

Art. 8º Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noven-
ta) dias após publicação.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 

dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.914, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 73/13, DO VEREADOR 
TONINHO VESPOLI – PSOL)

Assegura aos usuários do transporte cole-
tivo municipal com deficiência e mobilidade 
reduzida o direito de desembarque entre as 
paradas obrigatórias (pontos de ônibus), e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurado aos usuários do transporte coletivo 
municipal com deficiência e mobilidade reduzida o direito de 
desembarque entre as paradas obrigatórias (pontos de ônibus), 
desde que respeitado o itinerário da linha e as exigências do 
Código Nacional de Trânsito.

Parágrafo único. O direito de desembarque entre as pa-
radas obrigatórias, estabelecido na presente lei, não se aplica 
aos corredores exclusivos de ônibus do Sistema Público de 
Transporte, devendo, nestas vias, o desembarque ser feito exclu-
sivamente nas paradas obrigatórias e estações.

Art. 2º Na impossibilidade de parada para desembarque no 
local indicado pelo usuário, deverá ser observado pelo condutor 
o local mais próximo ao indicado.

Art. 3º O Poder Executivo deverá promover campanha de 
esclarecimento nos meios de comunicação social divulgando 
amplamente ao público o direito das pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida, assegurado na presente lei.

Art. 4º A presente lei será regulamentada, no que couber, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua pu-
blicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.915, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 85/13, DO VEREADOR 
JAIR TATTO – PT)

Dispõe sobre a criação do Bilhete Único 
Mensal.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Bilhete Único Mensal, no Município 
de São Paulo.

Art. 2º A Empresa São Paulo Transporte - SPTrans fornecerá 
o Bilhete Único personalizado aos usuários do Sistema de Trans-
porte Coletivo Urbano da Cidade de São Paulo.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.916, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 205/13, DO VEREADOR 
VAVÁ – PT)

Dispõe sobre vestuário padronizado aos 
trabalhadores do transporte público rodo-
viário urbano no Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É dever das empresas e cooperativas prestadoras de 
serviço de transporte público disponibilizar vestuário padroniza-
do aos seus trabalhadores no município de São Paulo.

Parágrafo único. O vestuário padronizado será custeado 
pelas empresas e cooperativas prestadoras de serviços de trans-
porte público, sem ônus para o trabalhador.

Art. 2º O vestuário padrão será definido com a participação 
de representantes dos trabalhadores do transporte público ro-
doviário urbano, do Poder Público e das empresas/cooperativas 
prestadoras do serviço público.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.917, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 373/13, DO VEREADOR 
MARCO AURÉLIO CUNHA – PSD)

Denomina Paulo Vanzolini a passarela 
de pedestres existente sobre a Alameda 
Santos, no quarteirão entre a Alameda 
Casa Branca e a Rua Peixoto Gomide e 
que une entre si o Parque Tenente Si-
queira Campos - Parque Trianon, Distrito 
de Jardim Paulista e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Paulo Vanzolini a passa-
gem de pedestres existente sobre a Alameda Santos, no quartei-
rão desta entre a Alameda Casa Branca e a Rua Peixoto Gomide 
e que une entre si o Parque Tenente Siqueira Campos - Parque 
Trianon, Distrito de Jardim Paulista.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.918, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 476/06, DO VEREADOR 
SENIVAL MOURA – PT)

Dispõe sobre a construção de banheiros 
públicos nas regiões centrais dos bairros 
periféricos do município.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Poder Executivo construirá e manterá banheiros 
públicos nas regiões centrais dos bairros periféricos do municí-
pio, diretamente ou através de parcerias com pessoas jurídicas 
de direito privado.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, são regiões 
centrais aquelas que, relativamente a outras regiões do 
mesmo bairro, concentrem estabelecimentos destinados 
ao comércio de bens e serviços e apresentem intenso fluxo 
de pessoas.

Art. 2º A construção de banheiros públicos de que trata 
esta lei deverá observar normas de acessibilidade, a fim de 
garantir seu uso por pessoas com deficiência.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.919, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 352/12, DOS VEREADO-
RES ELISEU GABRIEL – PSB, EDIR SALES – PSD, 
FLORIANO PESARO – PSDB, MARTA COSTA – PSD 
E NOEMI NONATO - PROS)

Dispõe sobre o atendimento educacional 
especializado aos alunos identificados com 
altas habilidades ou superdotados no âm-
bito do município de São Paulo e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O município de São Paulo, em atendimento ao 
disposto no inciso II do art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, fornecerá educação especializada aos alunos 
com altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede 
municipal de ensino.

Parágrafo único. Podem ser consideradas como de altas 
habilidades/superdotadas as pessoas que apresentam notá-
vel desempenho e elevada potencialidade em qualquer dos 
seguintes aspectos, isolados ou combinados: capacidade 
intelectual geral, aptidão acadêmica específica, pensamento 
criador ou produtivo, capacidade de liderança, talento es-
pecial para artes e capacidade psicomotora (Ministério da 
Educação/2001).

Art. 2º O atendimento às altas habilidades é modalidade de 
educação especial e inclusiva e tem início na educação infantil 
e estende-se, sempre que necessário, a toda a vida escolar e 
acadêmica.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º O município assegurará aos educandos com altas 

habilidades:
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e orga-

nização específica, para atender às suas necessidades;
II – (VETADO)
III – (VETADO)
Art. 6° (VETADO)
Art. 7º (VETADO)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 11. O atendimento às altas habilidades deve ser 

realizado preferencialmente em sala comum ou em sala de 
recursos, sala de apoio ou em outros espaços definidos pelo 
município.

Art. 12. O município, a seu critério, realizará parcerias 
com instituições públicas e privadas especializadas, associa-
ções, instituições de ensino, pesquisa e extensão universi-
tária visando à identificação e atendimento a pessoas com 
altas habilidades.

Art. 13. O município promoverá a implantação gradativa 
do atendimento às altas habilidades/superdotação no prazo 
de cinco anos.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.692, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 299.039,54, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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